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COMUNICADO – COMISSÃO ELEITORAL PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL DO CONDECA/SP PARA O 

BIÊNIO 2021/2023 – RETIRRATIFICAÇÃO 

A Comissão para o pleito eleitoral dos membros da Sociedade Civil do CONDECA/SP - biênio 2021/2023, instituída em reunião ordinária de 02 de dezembro 

de 2020, em conformidade com o artigo 11 do Edital – Deliberação Condeca nº 03, de 04/03/2021, TORNA PÚBLICA, ERRATA referente a publicação nesta 

Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, publicada em 19 de junho de 2021, às páginas 17 e seguintes.  

I – RETIFICA o “Status do Recurso” e/ou “Motivo” das Organizações da Sociedade Civil eleitoras abaixo, constantes do Item III do comunicado publicado em 

19 de junho de 2021, às páginas 17 e seguintes:   

 

NÚMERO 
ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL CIVIL - 

OSC 
CNPJ MUNICÍPIO Eleitor(a) Indicado(a) 

Cédula de 
Identidade 

Status do 
Recurso 

Motivo 

5 
Associação Amigas 

Solidárias 
27.965.035/0001-11 São Paulo 

Silvana Alves de 
França Mansanari 

40.218.877-9 INABILITADO 
Ata sem Registro em 

Cartório  

5 
Associação Amigas 

Solidárias 
27.965.035/0001-11 São Paulo 

Silvana Alves de 
França Mansanari 

40.218.877-9 INDEFERIDO 
Ata sem Registro em 

Cartório  

47 
Associação 

Joseense de Ação 
Social - AJAS 

03.439.914/0001-41 
São José dos 

Campos 
Marco Aurélio 

Dinamarco 
22.511.731 INDEFERIDO 

Readequou 
devidamente as 

pendências 

47 
Associação 

Joseense de Ação 
Social - AJAS 

03.439.914/0001-41 
São José dos 

Campos 
Marco Aurélio 

Dinamarco 
22.511.731 INDEFERIDO 

Não apresentou 
Recurso 

72 
Instituto Plena 

Primavera 
21.548.824/0001-70 São Paulo 

Débora Aparecida 
Valverde 

42.268.956-7 INDEFERIDO 
Não apresentou 

Recurso 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – RETIFICA, a alínea “a” do Item V, do Comunicado publicado em 19 de junho de 2021, nesta Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, Caderno 

Executivo I, às páginas 17 e seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“V - ...  

a) Se necessário, a Organização Social eleitora, devidamente habilitada conforme itens II e IV deste Comunicado, poderá substituir o(a) eleitor(a) 

credenciado(a), submetendo à Comissão Eleitoral, devidamente fundamentada a justificativa para alteração do(a) Eleitor(a), apresentando até o dia 08 

de julho de 2021, a documentação do Eleitor prevista no Item III, Artigo 4º, do Edital, constante da Deliberação nº 03/2021; 

b) ...” 

III – RATIFICA-SE todas as demais disposições.  

São Paulo, 21 de junho de 2021 

 

COMISSÃO ELEITORAL PARA O PLEITO DO PROCESSO DE ESCOLHA DA SOCIEDADE CIVIL PARA O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CONDECA/SP – BIÊNIO 2021/2023 

72 
Instituto Plena 

Primavera 
21.548.824/0001-70 São Paulo 

Débora Aparecida 
Valverde 

42.268.956-7 INDEFERIDO 

Não apresentou 
Comprovação de 

registro no Conselho 
Municipal dos Direitos 

da Criança e do 
Adolescente – CMDCA 

ou Protocolo de 
Registro ou Renovação 

90 

Centro de 
Integração, 

Reabilitação e 
Vivência do Autista – 

CIRVA 

02.070.158/0001-63 Indaiatuba 
Elisângela de Fátima 

Rodrigues 
Não 

apresentado 
INDEFERIDO 

Readequou 
devidamente as 

pendências 

90 

Centro de 
Integração, 

Reabilitação e 
Vivência do Autista – 

CIRVA 

02.070.158/0001-63 Indaiatuba 
Elisângela de Fátima 

Rodrigues 
Não 

apresentado 
INDEFERIDO 

Não apresentou 
Recurso 


